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Compras Públicas Ecológicas
Legislação Europeia 

Estratégia de Desenvolvimento Sustentável da União Europeia
• Tratado de Nice (2001)

• COM (2001)274 final, de 4 de Julho

• Comunicação ao Conselho e ao Parlamento Europeu relativa à Política Integrada de
Produtos [COM (2003) 302 final]

• Diretivas n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de
Março,(setores especiais) e 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31
de Março (clássica)

• Estratégia Europa 2020, de 3 de março de 2010

• Livro Verde, de janeiro de 2011

• Diretivas 2014/23/UE, 2014/24/UE e 2014/25/UE, todas do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 26 de fevereiro de 2014
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Legislação nacional

• Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2007 - Estratégia Nacional para as Compras 
Públicas Ecológicas 2008-2010

• Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro – aprova o Código dos Contratos Públicos

• Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2016 - Estratégia Nacional para as Compras 
Públicas Ecológicas 2020 (ENCPE 2020)

• Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto - alteração ao Código dos Contratos 
Públicos

• Lei n.º 30/2021,  de 21 de maio – alteração Código dos Contratos Públicos



Compras Públicas Ecológicas 
ENCPE - Conceito de Compras Públicas 
Ecológicas 

ENCPE 2008-2010 - a integração de critérios ambientais no processo
de contratação pública de aquisição de bens, prestação de serviços e
empreitadas, visando a identificação e possível escolha de produtos ou
serviços com um melhor desempenho ambiental.

ENCPE 2020 - as aquisições de um conjunto de bens e serviços
considerados prioritários, integrando especificações e requisitos
técnicos ambientais nas fases pré-contratuais, com efeito para a
subsequente fase de execução contratual.



Compras Públicas Ecológicas 
Código dos Contratos Públicos - evolução

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro ( versão inicial do Código dos Contratos Públicos)

poucas referências expressas;
art.º 49.º Especificações Técnicas – introdução dos rótulos ecológicos;

“7 - Quando as especificações técnicas sejam fixadas em termos de desempenho ou de exigências 
funcionais que digam respeito a práticas e critérios ambientais, o caderno de encargos pode prever 
especificações pormenorizadas ou, em caso de necessidade, parte destas, tal como definidas pelo 
rótulo ecológico europeu ou por qualquer outro rótulo ecológico, desde que: 
(…);

c) Os rótulos ecológicos sejam desenvolvidos por um procedimento em que possam participar todas 
as partes interessadas, tais como os organismos governamentais, os consumidores, os fabricantes, 
os distribuidores e as organizações ambientais; e (…)
8- Para os efeitos do disposto no número anterior, o caderno de encargos pode indicar que se 
presume que os bens ou serviços munidos de rótulo ecológico satisfazem as especificações técnicas 
nele definidas, sem prejuízo de a entidade adjudicante dever aceitar qualquer meio adequado de 
prova para o efeito apresentado pelo concorrente.”



Compras Públicas Ecológicas 
Código dos Contratos Públicos - evolução

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto e Lei n.º 30/2021,  de 21 de maio (alterações 
ao Código dos Contratos Públicos) 

Fase pré-contratual
• Princípios (art.º 1.º-A)

– Princípio da Sustentabilidade: corolários das compras públicas ecológicas e economia
circular.

– As entidades adjudicantes têm obrigação de assegurar, na formação e na execução dos
contratos públicos, que os operadores económicos respeitam as normas aplicáveis em vigor em
matéria ambiental.

• Fatores e Subfatores (art.º 75.º)
– Sustentabilidade ambiental ou social do modo de execução do contrato; circularidade,

designadamente a utilização de produtos e serviços circulares;
– introdução de uma análise de ciclo de vida no modelo de avaliação das propostas: custos

relacionados com a aquisição, custos de utilização, custos de manutenção e assistência técnica
e custos de fim de vida, tais como custos de recolha e reciclagem, custos imputados a
externalidades ambientais durante o seu ciclo de vida.

– Obrigação de indicar nas peças do procedimento a metodologia que será utilizada para
calcular os custos do ciclo de vida do objeto do contrato a celebrar.
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Fase de Execução do Contrato

• Clausulado do Caderno de Encargos (art.º 42.º) – o CE pode prever nas suas

cláusulas aspetos da execução do contrato, desde que relacionados com tal execução,

condições de natureza social, ambiental, ou que se destinem a favorecer a promoção da

economia circular e dos circuitos curtos de distribuição (f)), a promoção da

sustentabilidade ambiental (h)) e a valorização de processos, produtos ou materiais

inovadores.
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Qual o papel dos Donos de Obra Pública na promoção das 
compras públicas ecológicas ?

Aplicação efetiva dos instrumentos do CCP (critérios ecológicos, inovação)

Utilização dos Manuais de Critérios de contratação pública ecológica no âmbito da
ENCPE 2020:
Conceção, construção e gestão de edifícios de escritórios
Sistemas Sanitários
Conceção, Construção, Reabilitação e Conservação de Estradas
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Obrigada

Contactos:

geral@impic.pt

duvidas_ccp@impic.pt


